
PREFEITURA MUNICIPAL DR ESTINCIA BftLNEARIA DE UHATUBft 
ESTADO DE SAO PAULO 

lJ senhor "'·ilson !l.birached,. ?refeito Municipal da Estân

cia Balneária de Ubatuba• tstado de ~ão raulo.• 

FAÇO s1,BBR que a câmara Municipal decretou e eu saneio• 

DO e promulgo a seguinte Lei:-

Fica A·.·orto :ia Cont:cdoria da ~refeitura Municipal d• / 

Ubatuba, o crédito e~pecàal na importância de Cll • - • 
~8 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) para pagaaea-

to das despesé,6 com m;;.terial, transporte e mão de ubra 

no acabamento das Óbras de construção dus escolas •ma! 
cipais dos bairros, ~t:,"Oinhn e Ser-t.ão ela ,,.uiJla9 bem o,a 
mo. com os serviços de adaptação do prédio da Escola / 

Municipal do Bairro da Ribe:ira, para instalação, do Gr!! /.---~ 
po !.!:scolélr da ill.beira.- · ~---- - · 

.,r "· 
Os recursos para cobe:·tura das despesas decorr~:<ti!s doa 

serviços, autoriz~dos nesta ~ei, serão fornecidos p~o 
saldo verificado em Balanço Geral do exex·c!cio finaa -;· 

ceiro de 1.962.-
Í';Dta 4.ei entrará e.m vigÔr na data de sua publicação.

ReYogam-se as disposições em contr~rio.-
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Ubatuba, 30 de ;)ezembro de i.963.-
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.•ILSON ;<BIRACH..:;D 

Prefeito Municipal / 
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